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ASPECTOS DE SW&RIA 23 CCKSTBUÇKO CIVIL

1 Cadastral para a qualificação- das acesses exeeutantís de obras e
cediços de construção.

2 - lácitaç&h Contratação. EiscaJdsação e Execução de Obraé e de ^egyiçosf Con 
zó^cía&i Seleção e Contratação dc Ss^viçoa da Consultoria.

As presentes recoteen^çSes ;á)rasgeií a consbruçao e oxecixão de tòvas 
e s-c rviçon a sereia realizados pelas entidades Federais, Estadnais e Kunieípais 
àa í &üaisiração Direta e Indirata, Cooperativas Habitacionais, Fundações o Cg 
gaiií/jaçQés Subvencionados pelo Poder Público. •
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BE WS ® SERVIÇOS BE C

1.6 - á sWígatésrM a inserirão w ‘R&gitâw p®e partô â©s ÍMwGsaa»
dos ®h pa^ioí^r Sê f&se âé Mbilíts^- prallstew âas lâei^^^i# «M© 

é áaíâ®íâa pela artigo 3.1.

1,1 «Os fjaterasesdes ânssMtas no Bsgistse Cadastral receberSo ©©^ifieaàa âa 
registro# <w terá vaüfe^ até trista (30) <® $&&o do ans seguinte ao 
da inscrição. .

l.X.l * cão asm®? exigêneias# © eerW&eeâo de regxatra dsvs®â 
ser entregue a© interessado no EêatMo âe trinta (3$) dias.

1.2 « 0 eerèifóendo âe registro será ces^este de wt© básiea e parte ©tw^â 
ca..
1.2.1 ~ A faãt© bésioa i^ers-se ês ©^áét^fÀieas gelais Sa.s^yêMí.c®s 

^maâ©aS©s

1.2.1 .X « Â g®i?â@saiiâgáe átwíSiea 0 a se^eseata^â- Aos ©aatra- 
pw^sâs f©los segití.atfes &xr®ot6®:

X - Inserida no sssglstH© eívâl âa© Bssseas J®g<âi»- 
- ©asj, éos c^irtx^tos e atos Gonatitútivos âa© sotóe

Sg^ea civis;
II - CesftiMô âs B^ístre na Junta Csaíweial «n W®£. 

tl^o qS^LW^ êa telâs^^o âa fâxw ânâivxómí.;
III ~ CeytíâSo «to ©s^nâvísiento na Jw&a C®»eial on s« 

slsÜSFff S© ©rafeatc sseíal calteva^é® 
sabse^mies áas socíeiaées csasíecíaisj '

IV « CesrciâsG Se ai^íitwwvõ m Junta (^amdal ©a w 
sí^lar» âa publicado na êrg^ ©Melai 

Sa ©tu çiie ap^^ou cr® sitersu©® es
^hztos 0 ele@eu a BlrefeMa ®» ^s^eísâo das ao 
cieSgSes («âaísw

V « Certidão ã© n&s repa^tlçoss W®-
tentes^ âa p^blias^o era <^leial, âa e^o- 
r£sa^o para fmciemar s@ país âe fisEa ou seeie 
«to<e estrangeira.

1.2.1 .2 « Plwa âe registra ® ^alta^o w Cons^bo ®ogi@asl 
geaharis^ Ârq^tatura e â^ra^mi© (CBEA) mnÊimMtai
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çao qw e físcaliBG o exercício
; .flssional, dos coatEatantes e seus responsáveis técnir 
- ccs.

1.2.1 »? -Documentos neesssáriGS m'foàw;àaséisposiç3es legais:

I - Alvará de licença localiza^© âa sèâ®r
II - Inscrição ao Cadastre Geral de Centribulates âõ 

Ministério âa Eossada;
III - Quitação cm & Fasenâa Eederal. Eatadu&l e i-fcni- 

eipai;
IV - Quitação essa & ©ôatMbnição sin&lcal âas 

dos a de- © prafissionaxs Uberaxe;
V - Quitação de iogâst© de reaáa,

VI » Certidão do çuor Mento da lei dos 2/^5
VII « Certificsâo de regularidade de situação, ©spedi-' 

do gelo Instituto Kgeieiial da ?wviàeBe;U, Social;
lUI « Quitação So Séwiç© Militar doo s^poásávéis pe

la •©'©rasa sa 'Carteira Modelo 19 para ôs est?®?.» 
geá^sss ■ ''

,3X - C^^yxEeato dá lei Eleitoralj par «arte dos dirg 
tores e jrespónsávèis téeáiCQS? ■ ’ •

X - Certidões negativas de proteste dé titules;
XI - Cantas de iâ®Evifxo&ção do costrib^nto dé Mnis 

têríô da ^ssendá^ quando sé tratos? de pessoa 
sica. '

1.2.2 • A parte espeaí^ica w^ereiss ao ©fi^tórmento dc interenôedó. nu- 
as espécie de obra ou wviçch '°®á ©mo. a áGtsmimçSo de sua ca 

/ 'dentré- da/niesm, ã&. acordo e«® sua especisài^açss e e^ - 
cidade téeMca e fi^

.' l«.2,2«.i ~ W avàli&çSo da .c^ocidâde técnica dos co
são considerados os servi ços o obras que tonlian fô^écu- 
tado# os eqaipasieatos e iiastólaçons que possuenco ove. 
dro técnico e ôá^aistrativo que utiliserâ.

1.2.2.2 - A ca^cidade técnica dos interessados será ©•>?c:'ide pe
la osecução fiel e e contento de suas obrígaçoes. per'<« 
felçaoj; qualiêade e scabíssento das obras o serviços con 
•tratados, assía coso pelos px^ocessos e uperfeiçomenvo 
neles adotados ou introdusidos.

1.2.2.5 ~ A G^aeidade técnica peteá ttaájéa ser es^raviâo. por 
atestados empetentes, da capacidade téeMea isúiví&v.ãl 
dos responsáveis técnicos.
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1.2.2.^ - A fMmeídm dos iatèrass®ãos será walloâc.
pelo e^&tal registrado e r©a7^
® ^igacratíeiab? E^isa^Õss'fifeaiéri^ 

■ txiwoíç ©- liqoiâea gorai, a^r^ss. ãos.-^
setes e eoáta do ^cros e jm-das des três úHiw exer 
eíeios sociais.

1.2.2 «5 - A iâmeí^fie financeira dos inWcsss&os será ferida 
^elQ asm conjunta âa e^scidoâe finoimim,«>i2Sâ$r& 
ws de quiieçãe eom tss F&wsifcs Federai, Estadual e Kn 
níc2$al? deeisàentGS de ãvasrúMrifcaç^ a Instituto %
cisml de Prevâ^aeia Saciai e fusão de garantia dos cg 
pregadas, aasx© cgs® certidões relacione,âao cca a 
distribui^» d© prstestd &' títtüod, ©^©utivós * fís» 
cais, -a^s esocutivas õ o^Qlná^laa? alén das CertidÕs® 
dos Cartórios de fxtulos e ■DôcwaMos e- Mest^eâ bsa* ». •
cárie® W s® •

l.J - A -parte básica d© wgisfere ^dastrál terá valMácfe e® tofcG -as câfáíwi 
a^nisfcrsÃiWí (federalj- eststod. © assieâ^&l) lu® jtôrtime^r a eatida 
âg- tm f©í seaMseâa e inscrição. A fem federsl terá
^XSiSaâe aas esfésos estoâ^U e .^aleí^^y: ^áeW ms;®abidadesTsub
veaeióEadss pslo

0 yegífitr© m esfera estadual i^ríLva^ os E^mcífios e entida-'
àes s^wueioi^idas .

1.3.1 ~ á Sofeíja- & recusa parte básica do'..Certífxeàdo õs registro le«
. e^oâido,. seb pgnà do reapá^âtollldeâ®

■■ w&W®« o ■^«•-... ■•..,•■ ■ ■•..í<;

X.& ~ Ã.parèe ©s^eeífie& âo wgistro cs^a^ral será válida, sbsient© na 
Oà qw íbí resliseáa e insèríçao.

1.3 « As vaidade® adaâ^istratí^s ^kô aoo dispusestób de rcgiàtws- cadas^ais 
p0d®F-se*ã<3 valos- des registros d® eiiwss mi^ôes- ar&laiátrc.^^^^

l.á - 0 csrÈíficàâG da jwte básico do regiBíi»® será fornecido aos 3.uteyessná®n 
l?oi® Serviço C®jatr©l de Registro do Srupo de.Coordenais dc.-Censtrv.^óCi 
vllj atravás da entidade que efetuar & inscrito/ por dslegcçõo 3® co?<ne 
tênela.

1.7 *. 0 Qr^po d® Côor^aa^o da (^inatraçSo Civil? baisarè nbrms o inatrueoes 
e®^2jeg®aWos» visaisâo o s@e??eiç©a»entô do Registro Cadastral sas 'ani- 
daâes ^aaiEisfe.vatâvas.



«w

1.8 «Os iateressadoxí poderão eer registrados em mis de wa especialidade, 
consoante & eagiacidade técnica, rsão-de-otea especiálisada e os proces
sos tecnológicos o equípiwmtos adotados.

1.9 • 0 despacho que negar ou autoriisar a inscrição será publicado no Sidrio 
Oficial ao. Boletim Administrativo, senão facultado:
a) a empresa interessada solicitar reconsideração, no prazo de des(10) 

dias, da decisão que houve;*? recusado parcial ou totaiaente a inscri
ção , mediante pedido fundamentado;

b) a qualquer interessado, requerer impugnação do registro, total ou par 
ciaimente dentro do aesse prazo sem efeito su^ensivo, mediante pedi 
do de revisão, em que serão indicadas e justificadas as razões da â® 
pegusção, sob pem de responsabilidade no caso de serem infundadas 
vsí3 razões.

1.10 - A deficiência, falta, imÈis^l^aeia, desobediencia às normas técnicas e 
especificações ou erre» verificados na e»eeuçÕo de serviços e obras, de 
■terminará as sanções previstas no artigo l£.l.

1.11 « âién do que ficou estabelecido no item 1*9, a falência, obtenção do w,n 
tagens e favores ilícitos cn Sxdcvidos, apurados eax processos regulares 
determinará o aasealessísto astumátlco do registro.

1.12 - A inscrição poâwá ser restabelecida mediante proeesso e&peeial de rea
bilitação.
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CAPÍTULO II

CAKACTERIZAQAO de licitação para execução ue obras e serviços

2.0 - Dâ OBRIGACORIEDASE
nvnwM.MvMMMrWwfiWNniMBMMHWii»

£«1 - Ao licitações são obrigatórias para a rsalisaçã© de obras e .serviços' 
das entidades' federais, estaduais e amieip&is da âdsimstesção Mxcta 
c Xndiretô# .Cooperativas Habitacionais# ■ Fundações e Organiaaçõea subvcn 
cionadas polo Poder. Publico*

^1*1 - Não são alcançados pelo presente, artigo os estudos de p^evlabi 
lidado e viabilidade téenieay ecenSálca c financeira e os servi 
qos dó consultoria# os quais serão objeto de seleção, tratada 
esi capítulo próprio.

2.2 - As obras e serviços efetuar--te-ão cc® estrita observância do princípio 
da licitação, es ccnforaiâaâe coa o disposto no presente wgulamafeo.

5 .0 - DA DISPENSA

5*1 - á dispensável a licitação:

a) nos casos de guerra# grave perturbação d& ordm ou calesiâade ^ábliea;

b) quando sua raalisação cccEprosster a segurança aaeãenal, a juíea do 
E^ícelentlssiao Sr». Presidente da República;

c) quando nao -acu^ interessados è licitação anterior# mntidas nes
te caso# as .condições ^©est&beleeidas;

d) nu contratação dó serviços cm profissioHKte ou firme âe notória ee 
peciaJ-isaçÓ;

e) nos casos d® obrás e serviços enecutedos por concessionário de ssrv£ 
oos públieosj

f) nos casos de emrgêmia# caraeterisada & urgência de atendlEent© de 
situação que possa ocasionar prôáüísos «u ea^rater a segurança de 
pessoas# ©bras# tens ou equipamentos;

g) na ewcuçã© d® obras ou serviços de pequeno vulto, entendidos em© 
tal os que ©m^olvemE isportencia iníterior e cineo (5) wgee, no cê- 
20 do serviços, e a cinqfenta (50) vêses, no caso do obras, o valer 
do mior salário aínteo mensal, ©bservado o disposto no artigo 5» §8»

Purágrafo único: A utilimção da faculdade contida na alínea do pre— 
santo artigo deverá iEsdiateamít® ser objete d® juetifiea 
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ção perante a «ütoHdaâe çoExpetente, que julgará d© acerto da medida e, 
se for o caso, prasoverá a responsabilidade do funcionário»

3 c 2 - Sempre que ocorrer qualquer das hlpôteees previstas m» itens e e d7 de 
wrá ser instruído processo administrativa, contendo:

a) Justificativa da necessidade da obra ou serviço cuja execução deva, 
ser contratada;

b) rasces da escolha do executente;

c) caraeterisação perfeita da condição excepcional que justifique a dis 
pensa, indicando o dispositivo legal que a empara.,

5«2rl - Fomalàsaâ© o processo coa os requisitos aelma, caberá a deci
são final sobre a dispensa, & autoridade cogspetente, segundo o 
disposto na legislação orgânica de cada entidade:

4»0 - WIHIÇSES

Para fins d© licitação, entende-se por:

Serviço - Trabalhos técnicos tais como, o controle e fiscalisaçãoda©Ke 
cação da obra, tsontagaH, âragagea, os trabalhos de 
e conservação de obra ou be®»

4»2 - Obra - Ê o trabalho Se construção destinado a modificar ou adaptar a na 
taras®, alteras* ou melhorar obra preexistente, segundo as determina
ções do projeto © es normas técnicas indicadas»

4»3 - Projeto - H definição qualitativa e quantitativa dos atributos técni
cos, eeoaoBieos © ftasmeiras de um serviço ou obra, ao» base em dados, 
elementos, infcmeçSes, estudos, especificações, cálculos, desenhos, 
noraas, projeções e disposições especiais, necessários « suficientee»

^<4 - Hotéria ^paelalisação « Ê a aptidão de wm pessoa física ou jurídica 
por todos indiscutl^wste rac^n&eeida, para execução do deteminade 
serviço»

4C 5 - á&dníetraqõo - É a pessoa jurídica de Direito Pábllco w ftlwâ® qa© 
executa dirat^^tte seoiços e obras ©u prama aa realisiç& mediante 
licitação, © flaealimçaoo

4-6 - c®twtent® - É a pesea-2. física m Jwíâie® de Direito Privado que con
trata por o® edgásd^raçÕo, a e-we^i© da sarviç© ou etea a
cargo da
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5»0 ’ FâSSEüPOSTOS B CO®IÇÜBS HmBCTABBS DB LICITAÇÕES teiwww^issHnawwíwrattwwasnOTmanMSMaattowswwMwníttanníwtnmi^^

5*1 - será ateitidá a realis^ão de licita^ao soa que aeja previKsieete te 
finid© © sea cbáetiv©®

5*2 - Sara sseevjçã© de serviços ©u obras, dowrão ser Observados ob segniates 
requisites ajMví@s:

Bxi®tenei® te proâoto complete» devitemente aprovado pela Entidade pr©» 
©st o» te obre. auservàço;

especificações;

eosposiçtes te preços;

©rça@®nt®s;

emiograssa ííaíícq o financeiro;

previsão do m?as?@©% segundo as normas \dgente@;

desapropriação aquisição, ca deseiábamço de áreas ® b®Hfeiteri.as te 
propriedade atingidas pela ©tea, inelwiw jesidas te mte*-
riais necessários à construção (jedreí^o. saâWeíras e eongeser^s);

desa&a^ç© e entrega dos basta ted-eâ®!® e® ^ivsdoSí h&viâos pelo Bsta 
do e necess&i.ôs à àbm $^Ue&;

desoabamjo e ottórega d® hens públieôs feãer&â% esteteiís e rnsaisipais 
è M®âm.straçso iiw^s&ife da ©bra,»-

5«5 - A garantia qeasdo exigida para a maufeaçã© te proposta ms HeitaçÕe®# 
peteffá eMeeàer © pereentosl de 1^. (m por-eent©) do wte te @br®

©u eervi-§o a líoitadc, podendo © ^éà» e®? etilíwBo pas®. & gsrsa» ' 
ti© ladeia!, te centííatee

5 A - A Batitete te obra» geand©--^ tratar de ©slmatwa te grastóe
porte ou obra -de arte isol&te» poder» @® substituição ao ^?©áeèi® tete» 
Usas© foraeter apenas o anteprojeto e teseritiv© tes sewi»
sqs a reaüstò»- /eoaãleàmsste © re©e6ís®BÈ© tes ^'©postas è apresteta- 
ç& prévia te. pàojete..empino tetelfeéàte isente sesSo eonsiâerates 
as propostas refweates a pr©5etoa aprowtes pel© ár^© técaie© e®ggs« 
tem;®.

5*5 - Só ^tesã© psrtâeipar te Heltação ©s interossate® pr^vígmate laser 1» 
tos a© regi.str© cadateral.

5*5»1 - no registro côteMral». etígá.F«s®-óí eaelwixw^a
te» teewssatesçeo rel&eiemte nos artâg©® l*g*3...líllo2.1*2ílo2sl»^ 

l«s§eâvl» X«2«2e2» Ic2o2c3» loSe2o^» lc&2«5®
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$.6 - Has Mèitaçoes de habito intexasciomlí devera© ser observadas es di^e- 
tMses estabelecidas pelos órfãos ro^^eâwis pela polítiea £^mWx& 
e pela política de estreio estérior.

6 .0 « rOâLIWES DE LICITASSES

6.1 « São aodaMâades délieit^

I - A cOsícevreaci©

XI ~ A T<mda.-de':We^es,

XII - 0 cosvitè' ' :

6.1.1 - As ígéâalidáaos de Ueitâ^BiAéê^ fuçadas es eoHsmmcia sisa 
' © wlte do» ''W^os e 'dss^:e deteaMnado m loí*

6.1.2 - Sos casos e® ®âe eouWr Tc®®^ áe a autwiâsde áâMai®~ 
a eo^orwé:^ sessgm q$e $Og$r e®»w 

nían^e». ...

6.2 v c^eôrrânei©' 4 & §*oda£à®te&> de iidtSgSà ^ãè terá lu^? aos cassa- &è 
• bbrss e -se^rl^os de. valto? lgi®l ou ^espeetâvgsje^s, â

(15 CW*® de» ^1. (10 SOO) veses © do mior sal^o^mí si» 
rae Bm®âi<

6.5 - teaâa de &®^©s. é a mâ^liâeâe de lieít^ã© ©tess
eaj© xtsXí© í8? àsSfeyior s ^ri»se gái (15.000) wses e ígial ea
a ^u&ibexr&aa (500) ^es o veles? do miG? sa3á%iO‘<«^a£®o nmdj e me 
é&sos de ae^víç©^ wXto is^eMo^ a dos Ml (20 OCO) v&es © mpwís^ 
©a Igual a cea (100) ^ses © val^ d© wls»

6.4 - 6 a «^dalídade de Me£fc&ç®3 Mw pgwa obras Ô®
í^orio^ ã quls&entas ^00) c igual «a e^serier a eis^s^a (5©) 
wsea o vales? &> ss®â©>* ealáyâo^Meim msMlj e oervi^as d® wlto 
isferi©^ © co (lüô) v^es © igual m aiperâor & eim© (5) o 
loi? de mier «BlfeSo-aÍBiso gmeal.
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C&PÍWQ XX

SKOCtóíWO bis ixcxwões

7 .0 « OS ÂSOS COWOCATÓRIOS

7.1 - A convocação dos interessados ms licitações far-se-á por meio de Edital 
para as tmadas de preços e concorrências, e por carta-convite para os 
convites.

7.2 - Ho Edital deverão ser indicados:

7. 2.1 - A autoridade que presidirá a licitação, o lugar, dia e hora m 
que deverão ser abertas e ridas as propostas.

7» 2.1.2 - As condições de habilitação preliminar e seus crité
rios.

7.2.8 • 0 objeto da licitação definido por projeto completo empreenden
do desenhos, especificações e noxms assim como, praso para iní
cio e término da obra ou serviço.

7.2» 5 * 0 local onde serão prestadas, informações e fornecidas plantas, ins 
truçoes, especificações e outros elementos necessários ao pèrfaà 
to conhecimento do objeto da Mcitácao; bem como a minuta de coa 
trato a ser celebrado.

7.2.5.1 - Kb contato-padrão devem ser estipuladas as penalida- 
des previstas por inexecuçao e /iuádimplencia das obri- 
gaçoes. &is penalidades devm devem ser:

19 ■ - Advertência..
29 - Multa de meio por-cento (0..^) sobre o vãjxxc cia 

parte do contrato afetada.
5? * Multa de m por^eento (Xá) sobre o valor dá pattc 

do contrato afetada.

7.2. 4 - decursos financeiros previstos para, a-execução da obra ou servi
ço e o regime de execução detessai^do.

7.2. 5 ■* Os documentos compzototõrios de idoneidade pata poderan os inte
ressados ser aànitidos e licitação.

7. 2.6 » Os critérios de julgamento das propostas, através das quais le- 
wr-se«ão ct conta, no interesse do serviço publico, as condições 
de qualx^de, rendimento, preços, condições de pagamento e outras 
pertinentes.
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7.2. 7 « A indicação ás garantia & eer prestada pelos licitantes, quando 
esdgtóa, para «tanutençao da proposta e execução do eonteat®, ia* 
foxmafe o valor, a saturem e coMiçBes Ao levantamento.

7.2.8 « A tadimçlo âa penali^tó® in^eoüção ou imá&Gplêncá& das 
obrigares»

7.2.9 - A ressalva âe que ficará reservado ao 0^0 promotor da licita» 
çao o direito âo, quando âwtdameate âv.stí ficado, decidir- a 'Wl 
quer tmpo, de sua realização, ou auulá»la, sm que da decisão 
possa resultar qualquer recteiação, por parte dos licitantes.

?. 2.10 • As eonôiçoes da revisão de preços.

7^2-11» As eondíçoes de aceitação «te mprêsas agrupadas m eoaséreâo.

7.242» Outras isítaigaç§e& que a autoridade, que proceder à licitação, 
julgar necessárias.

7e&13* CoaMçães <e apresentação da proposto.

7.2.14» ^ua3q«s^ alteração sübstaaeial no Editei durante a álxúçao âo pra 
zo, devolverá aos interessados o topo decorrido aMaâa a datada 
licitação esa igual numero de dias, a partir <a data anteriormen 
te fixada.

7®9 » Ka Gárta-Cowlte âwerao ser InÃicaâoss

7.J.1 » Bata, hora © local oade as propasta® deverão ser . agresestadas e 
abertas.

7.5.2 « Descrição do objeto da licitação, acmpaateâa de especificações.

7.5.J * ConMçSes de apresentação das píopontas, garantias (quando exigí 
das), a&ero de vias, condáçBes de forma (papel tisteacto áo pxo» 
ponente, endereço, ôatUo^^faâas, sem mwâas ou m®ss).

7.5.4 » Critério do ^.j^ameato das propostos.

7.3 » 5 » Sraw másí^o pam cumprimento «o objeto âa Heitaçao.

7«3»ô ~ local em que serão prestadas iafosmções que se fizeraa nseessá» 
rias ao perfeito conhecimento da licitação, bea como, ataste de

7.5 . 7 7 Cláusula declarando que as duvidas, porventux® surgiâas apos a 
apresentação’ âas pro^stas, aerão- âirâMâas ® critério da autori 
daâe competente.

7.4 - A ccsaunicaçãb aos interessados será feito
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7,Kl - Ws coaeorrências, por meio de aviso publicado simultaneamente 
no Diário Gfieial, e em Jornal diário de grande circulação, po- 
deMo ser escolhido, no segundo caso, confora© o vulto da cóneor 
rênéla, periódico d© circulação nacional.

7 .4» 2 « Ws Tomadas de Preços, mediante afiàaçao de Edital em loeal ac©s 
sível aos interessados e comunicação às entidades de classes, que 
os represent®.

7 .K> * lios convites, mediante entrega direta da Carta-Convite.

7. Kj.l -As Cârtas«Convite deverão ser dirigidas, iudiviãualmen 
te, a um mínimo de três (5) .firmas do ramo pertinente 
ao objeto da licitação, contra o recibo da entrega.

7. KU - Ws várias formas de comunicação deve constar obrigatoriamente o 
local es nue os interessados poderão obter o Edital, se for o caso, 
e todas as informações necessárias.

7» K 5 - A .Administração poderá utilizar outros meies de informação ao 
seu alcance para maior divulgação das licitações, com o objetivo 
de ampliar a área de competição,

7*5 • Poderão participar das licitações todos os interessados, pessoas físicas, 
Jurídicas ou eonsordadas que satisfizerem as condições estabelecidas nos 
atos convocatórios.

7.6 • A comunicação dá realização de licitação será feita com antecedência mí
nima:

7.6.1 - Kas concorrências, de trinta (50) dias para valores abais» de 
cera mil (100 000) salários-jaínimos, de quarenta e cinco (45) dias 
para valores de cem Ml (100 000) a dusentos mil (500, ©00) ^lá 
rios^ánimos, de sessenta (60) dias, para val8r®s entre duisentas 
mil (2Q0 000) e quatrocentos mil (400 000) salários-»^ e de 
noventa (90) dias para vaJ.ores iguale ou superiores a qwtróceib~ 
tos mil (400 000) saJários^fôínimbs.

7.6.2 - Ws Tomadas de Preços, de qiànae (15) dias»

7.6.5 “ Ws Convites, de três (5) dias.

7.6.4 « Quando a data de início da realização da licitação sobrevic-p oeor 
rência de fato impeditivo para a sua realização decorrente de. 
ato Governamental, a licitação será realizada no primeiro dia 
útil subsequente.
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8.0 - bbbi» mws

8.1 • Kae licitações haverá, obrigetòriemente, «rs fase inicial de habilitação 
prelãmínar destinada á comprovar a plena qualificação dos iatoressafios 
para rcalizsçso âa execução da obra ou serviço programados,

8.2 - A h&bilitaçaò pralMinar deverá anteceder sempre a abertwa fias propos
tas, podendo ser realizada no memo dia, ou c-n datas diferentes.

8,5 -A qualificação fios concorrentes será e®®rowSa ysrante a Coaiseeo coane 
tente, pela âoeuaentaçãa a ser relacionada a seguir:

X - Certificado do Hegistro Chdastral.
XX - Certidão Ifegatiw. de Títulos Protestados.

XXI - Prova de prestação de garantia inicial, quando exigida.
IV - Prova de atendimento Ôe exigências fie capacidade técnica.

V - Provo fie atendimento das exigências fie capacidade financeira.

8. 4 - As exigências relativas à capacifisfie técnica, no que dic respeito àe 
obras e serviços anteriormente realizados pelos interessados, não pode
rão ser distintas, quaMtativaanente, das obras e serviços licitados, noa 
poderão ultrapassar os quantitativos das obras a executar no preso deter 
minado.

8.5 -As exigências concernentes à qualificação fia capacidade fio licitante, s© 
gunfio os equipamentos que possuir, levarão em conta sàaente o equipasBen- 
to ocioso que houver à época da licitação e o cqulpaawto disponível que 
haverá no Instante da execução da obra licitada, todos ea eoafronto às 
obras que os Meit&ntes mantenham sob contrato e execução.

8.6 - As exigências relacionadas coa a eapaciáhde financeira do licitante ao 
que dis respeito ao montanto do capital o reservas, não poâarSo cer s^s 
riores a (7%) sete por-eento do valor fias obras licitadas.

8.7 • A habilitação pa-clhoinar, nos casos de convite, será feita ”a pricri" pe 
la entre as flrms inscritas no Registro Cadastral.

6.8 ~ ®n qualquer hipótese, as propostas dos licitantes, que não lograrem ob
ter a habilitação preliminar, serão devolvidas com as sobrecartas fecha 
fias*

9.0 - do Jig£«o ia :m?om

9» 1 - Competirá à Comissão de licitação, proceder ao áulgamento das propostas 
atenflô^o a®®re aos critérios preeetebeleciâoG nos atos comocatérios 
fia licitação e seus anexos, rejeítanâo as que mo satisfixerem às exíg^i 
cias, no todo ou m parte.
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9.2 ~ Só serão cotójeeldaa as propostas dos licitantes que forea considerados 
qualificados pela Comissão.

9.5 - As propostas serão analisadas, sob os spectos previstos, devendo ser 
selecionada a vencedora, de acordo com os critérios preestabelecádos.

9.4 * Sfa serão tonadas em consideração vantagens imprevistas nos atos convoca 
tórios, nem ofertas que representam redução sobre a proposta mis Wte

9.5 « caso de discordância entre os preços unitários e os totais, resultan
tes de cada item, prevalecerão os primeiros, escritos por «taaso» Ocor 
rendo discordância entre valores nv®érieos e por extenso, prevalecerão 
os últimos.

9.6 - Ife hipótese de verificar-se absoluta iguaüade de condiçães entre duas 
ou mais propostas a Comissão procederá a sorteio para decidir a qual dos 

. proponentes caberá a adjudicação. Os licitantes nacionais, em igualdade 
de condiçoos, terão preferência.

9»7 - Vitimado o julgamento, a Comissão a^esesterá à autoridade competente m 
laudo «obre & licitação, concluindo, formal e pela reco
mendação da proposta vencedora.

9» 8 - Será obrigatória justificativa escrita da autoridade competente, da eseo 
lha da proposta, vencedora.

9.9 - $ facultado A autoridade imediatamente superior èquela que proceder â li 
citação, quando devidamente justificado, ©nulá-la por sua própria inicia 
Uva.

9.10 - Aprovado pela autoridade competente, o laudo ficará d disposição dos in
teressados, para conhecimento.

^0 - S^S^gs.
11.1 • Sm qualquer fe.se da licitação, serão admissíveis recursos para a autori^ 

dade competente, das decisões da Cmissão de Licitação, na foraa esteba 
lecida no presente regulnsumto.

11.2 - Os recursos interpostos na fase de verificação da habilitação prelimi- 
nar, auspendeo a licitação, até n decisão da pendência»

11.5 * Dds decisões proferidas na fase de habilitação preliminar, caberá re
curso â autoridade, competente o qual deverá ser apresentado no praso de 
^8 horas da clâtóa do despacho deneg&tório.

11» 4 - Ooneluída a verificação da habilitação prelimitar, sem que tenha havido 
qualquer mánifestação dos licitantes, ficará preeluso o direito de re
cursos pertinentes a esta fase do processo.
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21.5 « Os recursos interpostos na fase de exame das propostas Guspendsia a 11* 
citação, exceto &otâo mo a proposta mis vantajosa.

12,6 « Os recursos formulados por oeasiao do exame das propostas deverão ser 
apresentados ao prago de ^3 horas do conhectaento da decisão recorrí** 
da.

H. T - Todos os recursos deverão ser fom^Mos por escrito, dirigidos â au~ 
toridade ewetente, devendo ser apresentados dentro dos prazos estale 
leeito.

12,8 « I^o serão conhecidos os recursos fomüados íncmpestivaEienta

11» 9 « licitante poderá faaer impugnações ou protestos relativas a ou
tros participa iates, oraMente ou por escrito, fazendo constar da ata 
as suas rasoes.

11. .10 * Seeehído® os recursos, a Ccsissão. de Licitação instruirá o processo, 
juntando todos oà elementos, e o à Autoridade competente, ia*
formando sobre as ocorrências.

31.31 - fe hipótese de se tornar necessária a realização de diligência, a Co 
missão de Mcitação providenciará a sua realização antes da remessa do 
processo.»

.W1S « Proferida a decisão, pela Autoridade competente, o processo baixará â 
Comissão de Licitação, imediatamente, para o prosseguimento fe licita
ção.

33,25*As instakcias administrativas nos processo de licitação são aquelas de
feridas na legislação oygámicu das entidades promotoras.

.13.3^*®as decisões de áltísa instância será cabível pedido de reconsideração, 
o çual deverá ser fomüado no praso iaáxi®o de ?í8 horas da ciência do 
despacho.

31.25-Se todas as decisões, ç,ve não forem pr feridas durante as re-niioes &•• 
Comissão de Licitação, se dura eiêneia, por -escrito, sos iniercssá** 
dos.

22.0 « w xícxtãçoes

2 2.1 - Quando a habilitação preliminar fâ? realizada em data anterior àda apre
sentação da proposta, a fima licitante deverá entregar, na Sata, -hora
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e local designados ao Editei, â Comissão te Meiteçao, o es
wlope couteate ôs documentos de habilite^, exigidos, ae^aatetes te 
reteção dos B^smos»

12 . g « Ba presença to intereasato, a Gsnássao te LicitaçaG p^ceíe^ a eber- 
tara dos envelopes, conferindo a documentação apresentada em a 
câa do Edital.

32.5-0 Julgammto da habilitação prelâatmrp e®< feito pela Comissão d© M- 
eitação.

12.4 ~ As firaas emsWwto tebilltadas, apresentaste suas ^opostas as lo~ 
®I; teia e toa fimtes pela Coaiisste te Meitaçte.

2B 5 « B» dia e toa e&tabeJ-ecito, a aufeoritete, presidir a Hcitaçte, te 
ctererá a ms®, aberta & passará a reeáw as propostas das lieítatów 
que se apresentara

^>6 « As propostas apresenfa^aa pelos Meitastes serte pelos «®ôs assimto 
e rtoicato, eu táto as páginas e ãmmo ss? entregues, lacradas- i 
autoridaòo «ue a licitação.

1& T « As propostas se ,^o ofeertas e lidas diante de teto os pxoponmtes 
se a^scateros para assistir e essa texaaUd&àe. Cada wa ruWlcars, 
f$Mia & folMa» a dje teto os outros, o presença do feasitate, ^w,por 
sua ws as auteattorá com a sua r^forica.

ia»8 - Qwmâo for pretóMa a entrega to âoeiwmtos te babiüts^o prelíaimrj 
JimteB&Ente cw as propostas, os intereasados deuerSo, z» dia e hora 
prêviemente OasMos, apresonter pernnte a Ctaiseão de Oojusorr^toa, g en 
velopss iaeradcs, Que dwerao conter; «9 X - Bocwsntes de Habilitação; 
b? g » Propostas.

32. 9 ~ 0 emlcpe n$ 1 tecerá conter os doewsates te habilitação esdgites no 
Edital, ac^atóBto te relação dos hssbm»

A 30-0 envelope a? g deverá eoster a proposta pela q®1 a ©i®r^a se dispõe 
a «tteeutar os serviços ou otaas, segundo as cmdições estebeleeiito no 
Edital e amsos, ausio houver.

It. 31 -A CcMsa&o te Licitação, ee, presença dos iMeressates, abrirá c eavelo- 
pe n2 3», confej-lHâo a teewfôateçao eoa o ôisposte no BâiteX,.
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32.2.5 - Verificada, eia primeiro lugar, a habilitação dos licitantes.se
rão as. propostas abertas e lidas diante de todos os proponentes 
que se apresentarem para assistir a essa formlid&de. Cada w 

. .< rubricará, fõlha a fêlha, a de .todos os outros,'w presença da 
. Comissão de Meitação, cu^os membre®, por sua vez, autenticarão 

cm sua rubrica» .

32.3 > Se todas as Reuniões, para recebimento e shertum das propostas e da hq 
bilitação preliminar, l&vrar-se-á ata circunstsncíadaj na qual se mencio 
narao tSdas as propostas apresentadas, reclamações feitas e demais ocos^ 
.rendas que interessarem ao á^^smento da licitação»

32.4 - fiando não acudirem interessados à licitação, a ocorrência será registra 
da em Ata, e imediatamente comunicada à autoridade competente para os çlè 
vidos fins.

OBRIGAÇ^S BECOWNTEB BE LICITAÇÕES ULTIMAS

13. 0 - NATUREZA RAS OBRIGAÇÕES

13»1 ” Os direitos 0, obrigações decorrentes de licitações nltíaadas, constarão
det

I - Contrato bilateral obrigatório nos casos de concorrências ou,na hi 
pótese de sua dispensa» quando se trate de serviço ou obra de va
lor equivalente e facultativo nos demais» a critério da autoridade 
competente.

rí •* Carta^ontrato, nos casos de Tomada de Preços.

III - Autoriaação, nos casos de convite.

14.0 ~ DO CORTRATO

14.1 » 0 Contrato será formalizado através de cláusulas essenciais e acessó -- 
rias»

34.2 « As cláusulas essenciais conterão todas as indicações determinadas por leis 
e regulamentos.

14. J -As cláusulas acessórias dirão respeito às condições técnicas pertinentes 
ao regime de execução contratual.

licitantes.se
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14.4 «Os instrmentos contratuais, conferas o regias fie execução, serão de em
preitada por preço glcbal ou preços -unitários, administração contratada 
é Hiatos®

14.5 - Deverão constar obrigatàrâaasnte do contrato, todas as indicações sobm

« Designações
- objeto contratual
- natamsa fie serviço ou obra
- asws pertinentes
- recursos financeiros e <^@nto de despesas
~ preços
• pagamntos
• valor do contrai®
- reajustmeato na foma prevista w ato convocatório
- pragos fie execução
- fâsealísaçã©
- aceitação
- garantias que houver
- penalidades
- equipamentos
- validade
- responsabilidade
• rescisão
- íSr© e o privilégio hws
- casas emiaecs

14.6 - Sergo partes integrantes úoe instr®mtos contratuais, dwenSo guerfier 
confcz&iâede umas em as outras:

I « O Edital, os DogwbMo® 6 a Proposta.

II - Os estados, os têmcs referência, os anteprojetos, e projeto bá 
Bico, as especificações, as plantas, os perfis, as seções e proje
to de execução towsr e os elementos eaísteatas que sirvaci è 
definição do objeto cronogrsHia físico e financeiro e das presta-. 
ções âo contrato.

III - As ®ornm. Especificações e Instruções e® uso, cadernos de encar
gos e disposições regula^cniaree da reepectiim Mntínistração.

14.f - Os contratos actoiinistrativos r^olm-se peíos isesaos princípios gerais 
que rege» os contratos fie direit© eaana, no que concerne ao acordo das 
vontades e ao objeto, observadas por^», aponto a sna estipulaçao aprova 
ç& e eacecução, as prescrições fie ordem pública e as nomas de Direito 
Público pertinentes.
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24.8 - As ©brâgsçõâs âeeerr^èes. da licitação u3.tím&ds? previstas ao presente 
C^ítuio? snlicar-se-a© aos casos de dispensa do licitação.

24.9 - 8®^e ®ie ocorrer dispensa de licitarão? deverá conste do instrumento 
i ' ■

de cü&igaigão decorrente o fundamento legal da dispensa? e a autoridade 
que detemiBou o ato.

14.10 - O contrato bilateral a ser utilissdo? obedecerá minutepadrão aprovada? 
regivmtataeute? pela entidade administrativa contratante.

14.21 - Competirá aos setores «aspetentes? da entidade administrativa, a reda
ção d&s cláusulas técnicas? que retratarão flelmente o estipulado no E» 
ditaK

14.12 «0 eanWato bilateral será aprovado consoante o que determinar o regimen 
t® de ceda entidade executora de obras ou serviços,

14.13 * Atendidos aos seus pressupostos e ultimada sua fosmsqão? o contrato se
rá lavraso ou datilo^afado em folhas numeradas cio livro própria e ceie 
brado perante auteiâaâs ecs^petonte que representará? no ate? a AâmiHis 
tração? e será assinado pelos representantes legais e responsável técni 
eo do contratante.

14« 14 •» Os contratos serão piájlicaâos no Diário Oficial? ou nos Boletins das res, 
pectiws Administrações, destro de 20 dias de sua assinatura. Nos wmi- 
eipios onde mo haja fegão de Divulgação Oficial as publicações serão 
reaü^sdas em congênere estadual,

24.15 -0 canirato? depois de firmado e aceito pelo Contratante? será provado 
gelóBÓTgãc® ees^etentes da Administração.

14,16 -0 contratante ssa pré^uíso de sua responsabilidade? poderá cem anuência 
da Administração? subcontratar partes de serviço ou da obra.

14.17 " 0 contratante poderá com anuência préííis cia Adtónistração? transferir?, 
no tedo cu em parte? o contrato mediante Termo de Cessão? atendidas as. 
exigências relacionadas cm a capacidade e a idoneidade do cessionário^, 
stíh-rogado nas ? obrigações é direitos do sedente.resp0ns2feilided.es

14,18 - Todos os originais e peças componentes dos trabalhos executados em con- 
foxaidade eesa as disposições eoirtraiuais? passam à propriedade da Aâni- 
Bistração. ressalvados os direitos do autor.

14.19 " Ba AdialHistrsção Contratada será mutida contabilidade individual:!sa&a 
des serviços

resp0ns2feilided.es
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3.5.0 - AS GÃBAETIAS

- Os instrumentos contratuais estipularão? acesoòriwente? a garantia quan 
do exigida.

- A cláusula acessória relativa à prestação de garantia, deverá achaitir as 
seguintes t&dálidaâGS?. à escolha do contratante.

a - cauçao ca dinheiro, <aa títulos da divXêa pâbíiea ou fideáussória; 
b • fiança bancária;
e - t^gura-garantia.

Esswrá sempre prevalência. dos títulos federais sâbre es estaduais e dês 
toe sobre cs municipais.

• Ag cauções em eUnheâro ou em títulos da Dívida Saltee serão feitas, me 
diante guia expedida péla- Administração? que neneionerá o nome do dep©« 
sitante? o depositário? a natureza do ccrapromisso garantido? a espécie 
depositada e o valor total.

- A caução fideá^sária será dada por Pessoa Física ou jurídica de notó- 
ria idoneidade, casa eagpactdsde financeira atestada por estabelecimento 
bancário? de preferência titulares, da firma contratante.

• A fiança bancária deverá ser prestada por entidade creditíeia, segundo 
as normas expedidas pelos Órgãos que regulas a política financeira? de
vendo entre outras condições constar do instrweiito a. renúncia expressa 
aos benefícios do art, 1^9 do Código Civil.

- 0 s^uro-garantia será realísado meáigjüte a entrega da ccaopeidate ^6- 
lice emitida por ccs^arMa legahnente autorizada era favor exeiusivamen 
te da Administração cdbriedo o risco de quebra de garantia.

- As garantias para o cuspríji^to dos contratos corão:

a - garantia inicial de m-^r-^anto (1^) sobre o valor total cio contra 
to;

b - garantia ccssnXemntav representada polas retenções de 1^ sobre o v?J. 
lor das faturas pagas? até o valos- do contrato.

f .

• Admite-se a qualquer tw^o a substituição de garantias? segundo as mede 
lidadas previstas.

- As garantias prestadas não poderão se vincular a noras obrigações? sal
vo apôs sua liberação.

■ A garantia coBjilementar. constituída pelas retenções? será liberada? na 
data da aceitação provisória ãa obra; a garantia inicial? será liberada 
na data da aceitação definitiva.
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16 .0 -

16.1 - 0 contrato ssrá alterado unilateralmeijte pala Ateialstrogão guando hcu« 
ver alteração de verba ou recsrao, devolução cs» prorrogação dos presos 
d© execução.

16.2 - ®Mj casos do essÊS^êaeâa ccvacteriasua & urgência de atejadiwsnto te si* 
tua^o que passa ocasionar prejuízos ou. easgroseter a segurança te pes- 
scac» óteas, bers ou equi^vantos, a AdMnisteeçêo jeterá autos^mr a 
eseccoao te tefôs c^lmeKtams, obscrvsteg os pr^as eoo^mtuais^ 
■ndemiaaâo áwúifl^W^ perante a AutcE-id&do ecs^eteRte.

16.5 * 0 eon^ato será editado, per ®áiaio eonscaso e coa as fbrsaliüMeu ím— 
rentes & sua -salldMe, guando towr cwron^Beía ou neeessíâade te-

X * introdução te prego cspeeial pam cerviço ou tem í^revlBi&j
II - M>âif ioaçSo te valor criado ©a àecoirêucia te aaréselaso çuantita* 

tivo te tera ou servido, Eawcidos os pregos unitários te eont-ra- 
t®í



UI - no m nc- projeto básico ca fm
0o do p»>jsto «a esscu^goí

IV - áoàifieaçiSo & fcm de ^aseato;
V - obras ou wviees ©cg^üíS^Htams, a& superâm^ & X0£ €o wsxtea- 

te da eteAp sastiêos os jreças uaitúrios do ©mtèmto.

16,4 - A MaâMstraçêío pod«á altemr -milaterato as eoaâl0e@ e espeeiíi 
eaeocs técnicas, adiaste «adas escrita, desâe que aS© Kodizlqu» sw 
jeto, n®a ceaioe prejaíao oo Contratante, sssntMe o eguil^rlo eeen&d- 
eo iàieMTsaaate previsto no oenteato,

3^.5 - A â&dMstrfòqa© poderá dôte^Lmr, jor tsstivos témieoa on insti^ci^h- 
jcia de jrecwsos, a ps^aÁisaçio de seyvíqos ou oW a^e-
rie^ a seis (6) sesea, mdâair&e pagamento âss j^oelas coustantes 
Báe®'c« I, II e IV do ite® 18,1.

16,6 - Os jÊaaos da ©.ecução serão ^vol^idos pela ^alMs^m^ão ©? todo ou e® 
^arte, ^uxmâo t eorrer;

1 - atraso w f^Eseixaato dc otasetóos t^snic® e ordex de ifâ
c^ss^riob go iaício e dess^ôlvíís&arèo do ser^o ou obra;

H - aerés^so ^©&títatiw da sewiqo cm c^a que indispo a dsvolu- 
çSo;

m - ^Ltera^ â^ostsmto sro tsÊiw® de refsr&e^ do projeto básico, 
esc face tio ^fojaèo de esam^So;

XV - atraso aos p^jwmtos, wsfflor a sessenta dàss, a %us o Cfeafev 
teste ©& teme, dado cansa»
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1^7 - 0 prazo & execução se interrompe quando a Adminioteação determinar a 
paralisação do serviço ou obra, voltando a fluir coa a orden da reáM- 
eio.

16.8 - Os p?azos da esecuç&o serão reduzidos pela administração ouvida a parto 
oontratarríe aos itens I © II, quando ocorrer:

I - deeréseiKo quantitativo de obra ou serviço;
II - alteração ijG^ortantc do projeto básico, ©os do ser

viço ou $& obra;
III - interesse público mie indique ascessidado de ser abreviada a coa- 

elusão do serviço ou obra antecipando o seu tsiw desde que cca- 
pravadammt© exeqMvel.

16.9 - hipótese do Inciso TU do itm anterior sobrevindo gravasses para o 
Contratante, teia coso trabalho extraordinário noturno, reforço de equi 
presto, atipidação de .tnvwèissato, correrão à eoata da Administração 
os ôms ou pre^ulsos apurados, os quais serão ressarcidos ms medições 
gubseqfen£cso

16.10 - Os prazos de eaeeução serão prorrogados, a pedido do Contratante, guan
do ocorre;?:
I - falte eo^rovada no mercado, de material essencial ao ^osseguimn 

to da oh?a$ .
II - caso fortoito ou força maior.

17.0 -

17.1 - l& obra eoa pr^o d® execução inferior a noventa (90) dias, será roali- 
itefe àedit^ Mítica e final, podendo haver duas (2) avaliações intonse- 
diárias.

17.2 - 08 serviços sei^o pagos es parcelas isensals, nas proporções estaheJxei-

' v ‘2 ' , .4 jj r ío * ■'.*.?, f ' : . r • ' H r • ^--1tq,n^B dos rôi2,tórios asenBáis ^rovad^ pela AdÉinlstraçao. • ’i! . ' ■
/-A "• \. í ' J' Í ‘: • '

17.J - Kas obras .coa praso da execução superior a noventa (90) dias serão rea- 
Msedss mediç&^ ^tovíbótígs trimestrais até á taediçgo fimljpodendo Im 
ver duas avaliíiçSas intermediárias entre medições consecutiva».

■ ’; { li ; • ■ ‘
17<4 » Efetuada a awliação, ou realizada a medição ou susprida a etapa previs 

ta o Contratante poderá ífeturar o crédito correspondente para gageaseato 
a vista oa estí.í;ir “duplí^tas d© serviços” com aceite e liquidez garan
tida e wnelmímtos eoEgpatíveia sos a forca de pagamento convencionada 
para o resgate pela Adminístoação.



17,5 - O fatusasmto a vista obriga ao pagasento nos trinta (50) dias stíbea- 
quentes. Efc es/®ô d® atraso* os valses faturados eex-So eoTX-igidos âs 
ac&do ços os íbdiess oficiais da eossre^So r«st&i&.

17,6 - 0 contratante fará. áw sos áuros quando verificado o atraso do
■■ qae trate o itm anterior.

17.? * Os gregos glotais ou unitários de obra® e swd^os ^seatados sob regi- 
33 $e esrreltc-ia Ee§k3»atsâas m forma âcs atos eanswatáví^.

1?.S - A desde quo esti^Oado nos atos COT^oeatásleS/Gdi
antar quantia aão scgresior a W do valor do contrato, para as djcíjpesss 
de instaSa^go ■? início dos sewâços ou oteae, ssdi&nte xs^ta^o de 
rantis de âgus.1 wls®»

1?*9 “ ântealmâo o e^áantmento do que trais o itea arôffiloF, o seu wxttòãss& 
seré ^osWaÊo ®3dâs®t® reôoXMassto de p^esãas £®ubí& a 2<^ de eada 
^^isnio wbss^ent®, até o rewJbSlso do débito»



17-10-0 aâiosèsassBt© &o coztsfâtoHte vencerá >a?©s legeis e será esrrígiâo, ®s 
períodos fetestmis, pelo salde devedor o ®m0M» os Í^Sees «fleieis 
& ecsye^:§o masfcéria.

18 .0 ~ O

18.1 - Atendido o i^íí^sse jn&M®o & Aásini&feraçfêo >oteS gKHJWíer a resili- 
çfo uaOeè»al do contrato- mâltmts ps^mato:

X - te serviços e otos ®e@itatoj, sssââte c ree^bite;
U « des mteTWs ôeatímâos ©os s-mrl^os e Aras? estocados ao esa» 

teàro e dsstotesTJScantcs ao ©^xetant®, seu custo, oisrcÉ®!- 
ôo áas dsspsso ôe ta®gs®orfcaj

m * das necessárias ao as^fòeaio do eontrato seu
casto, âlMnníáfe fa fe^®eel®|g© teowoate âo woj

IV - des te3®sas & »e»g& e transporte do gessoel o c^ií^s^to^ti 
WB>te ca ©tea até o <loo&3» inâtoa© pelo (tate&taate;

V - dc parcela a W ^> resâtel âo aczstrato to-
EBEâo-©® par bsse sou iml» escrito, aiuâa «gw estámWo.

1
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18 No caso de resilição de contrato.-, atendida a conveniência naítua,. o eon 
trataste fará jus, smente aos valores correspondentes aos mtmeros 1# 
II e III do lie® anterior.

18 Ein qualquer das hipóteses de resiliçao bilateral, recebido o serviço oi 
a obra, far-se-á o pegeaento finai, eosí ®útm, plena e geral quitação, 
no ato da assinatura do distrato.

19.0 - A MCEGUÇgO E INADI^PIÊNCIA DAS OBRIGARES

1$ Os Contratantes de serviços e obras? pela inezecução? erro de execução, 
execução imperfeita, mora de execução ou inadimplência Contratual? es
tão sujeitos, sem ore juízo da responsabilidade civ5.1 e criminal que hãu 
ver- às seguintes penalidades:

I - advertências e multas previstas no edital;
II - suspensão do direito de concorrer ou licitar? polo prazo que 

administração fixar, estabelecida a gradação segundo a natureza 
e gravidade da falta?

III - declaração de inidoneldadé para concorrer ou licitar na Aõrainis- 
tração em caso de reincidência de falta grave.de pa^te de contra 
tante já anteriormente punido com a penalidade prevista no item 
II.

1£ Das decisões adainistrativas que estabelecem as penalidades de que tra 
ta o item anterior serão admitidos:

I - pedido de reconsideração? a ser oferecido no prazo de dez (10)dias 
da ciência da decisão;

II - ínterposição do recurso à autoridade imediatamente superior. no 
prazo de dez (lô) dias da ciência do indeferimento ao pedido . de 
reconsideração.

1$ A declaração de inidoneidade? precluso ou indeferido o recurso? será 
publicada? obrigatoriamente, no Diário Oficial.

1$ A mora de execução isputável ao Contratante, dará lugar à aplicação da 
rtulta prevista.

1< A ©ora continuada de execução, resolverá o contrato, podendo a Adrainis 
tra^o, aplicar, além das multes, a penalidade de suspensão do direito 
de licitar.

1$ A inadimplência ou inexecução de obrigações por parte do contratante, 
poderá implicar, acessoriasante e conforme os prejuízos verificados,na 
alienação parcial eu total da garantia, se houver, em favor da Adminis 
tração.

grave.de
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& falta cmtiimáa d® %&£ parte da /dxa±o&str^ desde que
tosae iKpossíwX a prestaçao Ãe serviço facultará ao eôntr^«mt.e alâs 
do direito do neddesato dos jures pxwisies ao ite® 17«6# a -awyes- 
s&o da essawçm do eantrato s^M&ute mtiíieação prévia à Maiaístra*» 
çsos e tsaWB requerer a resolução eontr^ual«

1^8 « HeaoJMd© o eoatrato sa fcwa do âtm anterior o eontrat-mts fará jus 
às ifâÃeaiss^as de que trata o itea M»?.

1%^ =• 0 emteatsefce uão pefeeá reter a ©teap af.nt@ «jue ©legue inadi^leiSBto 
eontwtuaX por paHe da âdraiaístra^Oe

cmw) jv

20.0 - â AâMoístmçã© se farâ repj/esentar ao local das dhrass pelo ^ageafeel-’ 
ro Fiseal eF aa feita ou dêste^ ^iseal subatituto^p^
visrasate desíguado»



2G»1 » A se® das at^iteiçõas Ú© Fiseal^
âem eoste&ag' eoa f^flssismaíg ««asulto^s s% ^frès&s
Sm o ectó^ole ^ual&^atiw e que^itatáv^ da oíw^ assim e@m © aeea>a 
fíteeat© e àeamwMsmto do grajsfc© ê® exe@-uçãa<, s ■çàsta â© gro^eto 
WhieGo

ao<>2 «» A Adraíuistra^ et^misará ao (^tyataíit® a desigEsç^t de das-
d© as suas steih-ai^s e poderá s®?? ©^ssaseyaào >©3? >x<@flsM@E^s 
©» cmsralt^as»

20oJ = 0 Sggealietw ^iso&l pedeM delege® atelbui.^ões# ec® resez^as d® iguais 
^sfewsf ©© JíBeal m&stâtafcoo

20 Ji « Cesgete à ^iaeaJlseçao desde a orferâ de inielsl até a ent^g®
d^íait.iw da ei^xu çwxfxcw a p®z<eíta eseeaç®© do jjzoàh^í? © 
martas das ©^eifiea^es e diai^sitSo de samsí&ea^Oo
2OAo1 ~ Cmipêt® ^IseaUsa^a© eselasoeer gren-teaeats dúsldas do C®!^ 

tjpataate..
■ • • ... r. .

2Qoèo2 - A OgoaXissei© déverá expeâir as de e®g¥í.ço- gm? ^^.•’ 
to-

20o5 » Cabe a fiseslis&çãep de 5 (eiaco) diati da Tigescl® do eoEteatep 
o fo&wefeeato dos g©giri.»tes ele^ates tpeztinenvcs à e^ecm^e d& etes* 
20e5=l - A ©jw® do fjiíeio da db^a âeat:?© d© ps^o d® 10 (des) dias a 

x • coater da data de reee&iEWte da ecswaieação que será asos^a
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nhada de toda a documentação técnica» julgada indispensável 
pera execução da obra, inclusive locação da terreno# nível de 
referência e pontos cardeais que poderão ser contestados pela . 
Contratante dentro de 5 (cinco) dias da data do recebimento# 
caso não estejam ccj^letos; neste caso, o prazo de 10 (des) 
dias .será costado de data do completo atendimento pela Admi
nistração.

20.5.2 - Autorização para as providências necessárias junto e tercei 
ros.

20.6 - Cabe & Fiscalização:
20.6.1 - Proceder cana ©Contratante às medições e avaliações-
20.6.2 - Instruir os faturas decorrentes das medições o avaliações;
20.6.5 - í^Ltir ordens de serviços de:

a - modificações cç/zwades;
b - alterações do prazo e eronograms aprovados.

20.6.^ - Notificar osovrênclas de inadimplências que passam levar a re 
solução do contrato; comunicação de a&verteneia? e multas;

20.6.5 « Relatar è aãrainistração eventuais ocorrências que venham a acqr 
retar:
b - dificuldades ao deseOTolvimesto da obra;
b - dificuldades nas relações do Contratante com as empresas 

concessionárias;
a - snorBaHâade das quais possoa decorrer reclamações de ter 

ceiros.

20,6.6 * Solicitar da Administração, parecer de especialistas# em caso 
de necessidade.

20.7 - A execução da obra será dada por terminada pelo Engenheiro Fiscal, que 
solicitaiá da A^inistração a designação da Comissão de recebimento pa 
ra a lavtatura do Têxw de recebimento prdvisório. A utilização só se 
vá permitida após esse ato.

20.8 - 0 Contratante manterá# no local dos obras# um preposto# encarregodo de 
dar oxecuçõe ao contrato e um auxiliar# os quais represent arão o Cod 
trataste de. obra perante a Fiscalização.

20.9 " execução de serviços, qualquer membro da equipe técnica do Contra
tante poserá ser substituído per outro desde que seja previas^nte eomu 
oleada a Administração# o mesmo ocorrendo cok relação ao acréscimo de 
técnicos.
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20.10 - A obra objete de contrato deverá deseavolver-se sempre em. regime de es 
treita colaboração aos a Fisoalizaçãop a qual terá csçlcs poderes de 
atuação em relação ao cumprimento do contrato e as condições previstas 
na proposta do Contratante.

20.11 - Caberá íyí Controtanto, o fornecimento e manutenção de Livro de Ocorren 
cias, pesimentemoate disponível para lançamentos no canteiro de obra.

20.?2 - Serão obrigatoriamente registrados no Livro de Ocorrências:
20o 12.1 - Pelo Contratante

a ~ as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento;
b - os falhas nco serviços das concessionárias;
c « as e&nsult&s à fiscalização com meisorando paralelo à sd- 

minintraçSo^ a critério do Contratante;
d - as datas de conclusão de etapas caracteriz&das^ de acs?" 

do eem o cronogrem aprovado;
e - os acidentes;
f - as respostas às interpelações da fiscalização;
g - a eventual escassez notória de material»

20.12.2 ~ Pela Fiscalização
As impressões sobre o andmento das obras- tendo em vista?
a - projetos;
b - especificação;
c - prazo o crouograma;
d - lançamentos do empreiteiro no L.O.;
e - as respostas às consultas lançadas;
f - as restrições eventuais;
g - os deteminações de providencias para o ewaprimonto de 

projeto e especificações

CAPÍTULO V

21.0 - COHSORCIOS

21.1 - Desde que previsto no Edital;? adraitir-se-á nas licitações a participa
do de fimas em ecBsárciosf vedada a ms firma consorciada concorrer 
na mesma Licitação^ isoladamente ou através de outro consórcio. Firma 
de notória especialização sem concorrente na especialidade não poderá in 
tegrar eonsóreiO;? podendo^ porém concorrer isoladfimente.

21.2 - As firmo agrupadas em consórcio- foxmlízarão a proposta mediante re- 
querimnto firmado om conjuntop devendo no entanto a docuE^ntação ser 
apresentada individualmente.
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21:5 - finass lieiteates ea consórcios, rlewrlo decl^ôr ao requerente de 
babilitação, além da composição do ©tmérnio» e da promessa de essasti» 
tuí-lo, caso vitoriosa a proposta, sob peaa de.» sanções legeis, expros- 
semente:

a » a ea^roca lá,toe ou principal 3 redres-intente do coasárcio;
b ~ que asawe, ísolatoamtej, o era con^unte, integral reaj^c^ilifed© 

solidária sob todos ® quaisquer aspectes pelos atos praticados polo 
comércio;

c - que o consórcio não terá em constituição, nem sua cge^obI^o^ fâscU 
. fieeda w altereda, até conclusão do evento que o originou sem am- 

«tela px^via da Maisiistie^o;
d - que o consórcio uso se ewstiteirá ®ff. pessoa jurídica, distinta da 

to seus meaíbress®

21A - tteaado vencedora a proposta de fitasse ags^^céss em eGusórcioPpraeesc&r“ 
®e-4 a constituição do mesmo? mediante Ir atrumanto particular, no qual 
serão emsi^aatos em ci&isnlas próprias; as ess^rasiseos e obrigações 
das conscrcxadaS; lera coso o seu ob^etop e a indicação da firma rspre» 
sentaste do ccns^reio®

21^5 « 0 ins-rmaente ô© ecnstituiçso de ccms&eiOí será re^stTOdo es Cagtóyl© 
de Títulos e DoeweBtos^ antes da assinai ura âa contrate ^xindatr&ti« 
vo»

2K6 - Bos referidos insstrwsnfeoss consterá# dbzlg&tèrieiaente eoMíção de que 
es jscBwe subordlnsr««£o-ão aos eenteatos Qâ^EdstrativcB pertinentes, ® 
que serão se^ee resolvidos pela i^siliçno dos últimos»

21,7 - A liMta^o de quantidade de firms í® ccnsõrcio.s deverá e^ster do edi 
tal o eer estabelecida m .função das eenõiç3eÉ. da obra.

21.8 ~ A e^acidade tácniea e financoira do C©3KÓrcíci será. deFiniâa pel© 6©?®a- 
torio das e^aeidadíss dos firms eo^çne jtes.

21.9 - As firme eoaecreeledas responderão 5j^vLduu3mate pela® ©xigêneiao de 
ordm fiecai e adaWjstretiw ^'tinente? à licitação, até a ^«dlea» 

dos sereiçes»

21.10 - Ba MpotesG d® ccmáreio integrado por f irma naeionMs a alianígemsiçse 
rão obedecidas as diretrises est^elcctd?^ pelos govemeaestaic 
ccspotentes.
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CAPITULO VI 

3EBVigO9 DE CONSULTORIA DE ENGENHARIA

22,1 - Da obrl^taviedode d© seleção e registro cadastral.

22.1.1 - 2 obrigatória a seleção para a realização de serviços de con
sultoria, mediante contratação com empresas de consultoria ou 
profissionala, por parto das entidades federais, estaduais o 
munlcipala da Administração Pública direta o indireta, Coope
rativas Habitacionais, Fundações e Organizações subvenciona
das pelo Poder Publico.

22.1,2 - SÓ poderão participar d® seleto as eng?resas,ou profissionais
naeieaBis, qualificados para a realização de serviços de con- 
cultorlA, mediante inscrição no Registro Cadastral, na fama 
da legislação vigente.

22.2 - Da dispensa de seleção.
22.2.1 - E dispensável a seleção:

a - Wos eesos de guerra, grave perturbação da ordea gu calam! 
dade pública.

b - Quando sua realização ceB^rcsetor & segurança nacional a 
juízo do Presidente da República.

22.3 - Dos definições.
22.3.1 - Seleto é o processo especial, distinto da licitação,peculiar

è escolha da pessoa física ou jurídica a ser contratada para
G prestação de serviços de consultoria.

22.4 - Dos seleções.
22.4.1 - Serão admitidos a participar das seleções as empresas de con

sultoria ou profissionais devidamente cadastrados.
22.4.2 - As empresas poderão participar das seleções isoladamente ou es 

consórcio.
22.4.3 - A publicidade dos atos convocatórios relativos às seleções pa

ra serviços de consultoria será assegurada pela publicação de 
aviso, em órgão oficial, e na ir^rensa diária, com antecedên- 
eia mínima de 30 (trinta) dias, contendo os termos de referen 
eia, os dados resumidos do objetivo e vulto do trabalho, com 
indicação do local cm que os interessados poderão obter o edi 
tal, as especificações e todas as informações necessárias.

22.4.1 „ A documentação necessária à participação em seleção de inte- 
ressados na prestação de serviçoo será entregue ea 5 (tres)
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. fsvtosos e laerçâos., ©s ^aâ.^ eonteraoj
©este^ o acintes '
a:- âeeimnios da haMlita.^oj 
b - ^rcpo^.s d® CKesú^o» 
® - prestas fie preços.

22 5 - envelope® contendo os dwnaamtar de habilitação ararão-abar
tos ca seasSc pábllea sendo deí^lassificsd^ es pr^onentes ej 
4a docviissifição satlsfisey às cefidi^es dos afees eawQW» 
térloso

22»^e6 - 0 eseae fias propostas S® execução o os critérios fie
to fias saiais para prestação de serviços.» serão dssdBbrá- 
doa cm finas feses* a prineirn, <üliiaínat4ria e a aígonfia alas®l 
fiestária.

22,4^7 • Ha fase eliminatória «Grã© exçhiídaa ao prcpcstac dn cxecuç&c 
eouslàeraâaB deflcleatee ®o coa^eato aos temas fios atoa es® 
v&catcries. '

22«4o8 « Ha fase classifícatória âas seleções sexao considerados ?spa> 
eiGhiôEie os têrao» fia projosts. d® execução da áe^orãc 
eenstasps
a • cwáMseiKeKto do problesR fio c^o cc^voetsèório;
b - plane de trabalho e«^reeK:lieuáo^ sua câegmção oo eseaçe 

solâcltMOf csefcodologia, o^aso^rasea a ercm^ESB.
e - qualidafiíè e aúogjeabilifi&fie fias equipes tácnleasxeoE^rava- 

fias pe2a relação sccjíhaI e tmriettlw técnico dos profla- 
eienais que realsente as iuteíçrarseo

220^,9 - A clasoW.Gaçao ae fará íaedimjfce a strfbuiç§© fie poéstos peles 
issEbros da CoMbbõo d® JuifíSEStrèo^ de sezo (o) a cea (100) € 
pesos coaafosisa a relevauda da d© aeorá© coei o eri*
têrlo estabelecido nas aèoz eauvocatóríoSo

22o^.10 - Os resalfcGâcs dos ául^raentos <ías fases ellíainstóriaa e cies* 
siflcatária dao selares serão di^ítgaüo3 ccnjuntíisaaxtOu

22e^. 11 « Concluído o JulgaBente, a Ccnâssao íjsmvoearé a flxm elossííl 
c®5la ea pj^wiro e procederá a aberturs io eeu an¥21e^.r 
de ^E^posta. d® Preços” í os qsaiB s^rãs eaaaiaaaGSp discuti- 
dos ou rsfiuelfico.

22 ok.12 » As prespestac de preços deverão eenber o denonstrativo da eua- 
to orçado e o valor global fio sorviçof o qual será calcvledo 
etmfema w des safialidcfies s®guiBbes^ a ser estsboleeid&mE 
stas Cdsv&èo^êíelost
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& - relato de preços unitários;
b - preço único e global;
c - administração contratada.

22.4.1 J - 0 preço único e global poderá ser estabelecido mediante per- 
ccntageiu sobra o custo orçado da obra a preços unitários aerJ. 
tidos pela í^niBxstração.

22.4.14 - 0 reembolso e s re®aiezação, pelo região da administração con 
tratada. poderão cor estabelecidos pelos custos dos salários 
Emltiplieados por fator fixo, reais outras despesas diretas,on 
custo des serviços mio honorários.

22.4.15 - Ha discasse© de proposta*-a Couiissão estudará ceda uma das to 
belas demonstrativas do orçnsento, verificando se sao rasaá— 
vais os salários, os encargos gerais e fiscais» og preços uni 
tárlos de serviços, etc. A diceuesâo de proposta de preços 
e®a o interessado será aarola o encerrado, quando esgotadas as 
possibilidades de negociação.

22 A.16 - H© cuco do nao aceitação da proposta classificada em primeiro 
lugar a Coniosão convocará a segunda classificada e repetirá 
com ela o processo de abertura e discussão da "fecpostade Pre 
cos”, conforme iadiesuo no item anterior. Caso não seja acei
ta a proposta da segunda classificada, a Comissão convocará a 
terceira, e assim por diante, até encerrar o número do propo • 
nestes qualificados.

22 A. 17 •• 0 processo de seleção é InterrGKnido, autcsaaticomente, cora p 
aprovação de uma proposta pela ASsiinístração, sendo então de» 
volvidos aos demaia proponentes qualifiçados cs seus enve3.o~ 
pes lacrados, contendo as ^Propostas de Preços".

22A.18 - Verificado o empate entre as propostas de execução,ue dois ou 
mis proponentes, far-se-á sorteio público das propostas con
sideradas igualiaente convenientes. Ho caso de Concorrência In 
tenaaeicnal, sobrevindo o capate das propostos de execução,te 
rá profereneiá o proponente nacional.

22.4.19 - Se a proposta aceita não for a do pi'oponente classificado^ em 
^soizo lugar, o Relatório fia Comissão de Julgamento deverá 
justificar à autoridafio superior, as rasões da escolha do se 
guado classificado o assis succssivasrente, de conformidade com 
o item 22.4.16.

22.4.20 - Ha seleção deverá ser dada prefereneia a profissionais e em- 
presas de consultoria nacionais espeeiaUsadas. Havendo cos-.
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prewâa neeesGldaâe ás de profissionais eu cspríU
sas sstTmgeix-aB essa ôwerá ser feita es fQ^»& piwista eia 
1&X»

22,4^21 - O wáce&ar da seleção psya preestuáo de viabilidade técnica 
ou secnen&ea estará, ssèrnàMcmento, ^alificado para a sole 
ção âestiuada ao estudo da viabilidade *

22^22 - 0 veaeeto ác oeleçSo para eaeeuç^ do projeto existo d® % 
gejafcsrâa -fewá ^efeêiieâa ^ara o eontro-le ás «xeaação da abza 

. e m^ewtGfh téeuica; ^SMe ^aunszaçlo acordada em a M- 
sSj^D&ra^s^ ressalvâáa a M^átesa desta inetíabl^^e da eao- 
euçSo desses ser-viçose

22 o 5 “ eosiTã^oSe
22«5*1 - 0 contrato de eonsulWia de ^eaRaria explicitará:

22c5el<.l - o objeto do trabalho a ®e« execuWtoj
22.5»le2 - as Eorsas a serem obsezvadas aa prestação da con- 

■ sultoriaj
« as easái^ss d© opreseatGÇB© dos tysbaXUos e 

tfeios;
22o5oloU ~ o valor e a ®W®a de wsameraçaoc


